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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 048/2024, DE AUTORIA DO
VEREADOR ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA DO PSDB.

Concede a Medalha Mérito Legislativo ao Sr. Thales

Lordao Dias e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Parelhas/RN, no uso de suas atribuigdes legais e
regimentais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedida a Medalha Mérito Legislativo ao Sr. Thales Lord&o
Dias, como reconhecimento pelos relevantes servigcos prestados ao municipio de
Parelhas, em especial nas areas do direito, histéria e contribuicdo para o

desenvolvimento cultural e educacional da cidade.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagéo.
JUSTIFICATIVA

Thales Lorddo Dias € um exemplo de dedicagcao e contribuicdo para a
comunidade de Parelhas, destacando-se como advogado, historiador e servidor
publico federal. Natural de Natal/RN e cidadao honorifico de Parelhas, Thales
tem se dedicado incansavelmente a preservagao da historia e a formacéao
juridica do municipio, desempenhando um papel crucial na construgdo de uma

memoria histérica local que ira perdurar para as futuras geragoes.

Bacharel em Direito pela UFRN e licenciado em Histéria pela UNICV,
Thales possui um mestrado em Histdria do Direito, tendo defendido dissertacéo
sobre a histéria da magistratura e do Poder Judiciario no Seridd, area de sua
especializagdo académica. Atualmente, € doutorando nesta area, o que
evidencia seu continuo compromisso com a produg¢ao de conhecimento e com a

valorizacao da cultura e historia locais.

Além de sua trajetéria académica, Thales tem um vasto historico de
atuacao profissional. Foi assessor na Procuradoria Juridica da Assembleia
Legislativa do RN, entre 2009 e 2012, e sécio do escritorio de advocacia Seréjo
e Lordao Dias, de 2012 a 2017. Atualmente, é servidor publico federal no campus
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da UFRN em Caicé, e continua sua dedicacao a cidade de Parelhas, atualmente
escrevendo um livro sobre a historia do municipio, em comemoragdo ao

centenario de sua emancipacao politica, a ser langado em 2026.

A sua contribuicdo para o municipio vai além do ambito juridico e
académico, pois Thales é também um ativo defensor da preservacao e difusao
da histéria de Parelhas, o que fortalece a identidade cultural e o patriménio
historico da cidade. Seu trabalho em resgatar a historia local para as geragdes

presentes e futuras é digno de reconhecimento.

Pela sua dedicagao incansavel ao municipio, sua contribuicdo para a
educacéo e a cultura, e pelo seu trabalho em preservar e divulgar a histéria de
Parelhas, a concessédo da Medalha Mérito Legislativo € uma justa homenagem

ao Sr. Thales Lordao Dias.

Camara Municipal de Parelhas, 12 de dezembro de 2024.

ALYSON WAGNER DE OLIVEIRA
Vereador do PSDB.
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